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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Leis

LEI COMPLEMENTAR Nº 3.771, DE 18 DE OUTUBRO DE 
2021.

(INSTITUI O PROGRAMA DE 
RECUPERAÇÃO FISCAL DE 
PEDERNEIRAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS)

Ivana Maria Bertolini Camarinha, Prefeita Municipal de 
Pederneiras, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal 
do Município de Pederneiras – REFIS, destinado a promover 
a regularização e recuperação de créditos do Município, 
decorrentes de débitos tributários e não-tributários, inscritos ou 
não em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidade 
suspensa ou não.

§ 1º Os débitos mencionados no “caput” deste artigo são 
os provenientes de fatos geradores ocorridos até o dia 31 de 
dezembro de 2020.

§ 2º Para a adesão ao REFIS, o contribuinte deverá realizar 
a atualização cadastral prévia, sob pena de indeferimento do 
pedido.

Art. 2º Os débitos constantes do “caput” art. 1º da presente 
Lei, inclusive objeto de parcelamento e reparcelamento 
anterior à presente Lei Complementar, depois de corrigidos 
monetariamente até a data do pagamento, poderão ser 
quitados em parcela única (à vista), em moeda corrente, com 
desconto de 100% (cem por cento) no valor dos juros de mora 
e multa de mora.

Art. 3º Os débitos constantes do “caput” art. 1º da presente 
Lei, inclusive objeto de parcelamento e reparcelamento 
anterior a presente Lei Complementar, depois de corrigidos 
monetariamente até a data do pagamento, poderão ser 
quitados, em moeda corrente, mediante as seguintes formas 
de parcelamento e descontos no valor dos juros de mora e 
multa de mora:

I.	 até 48 (quarenta e oito) parcelas, com desconto de 
70% (setenta por cento), incidente sobre o valor dos juros de 
mora e multa de mora, sendo que o valor das parcelas nunca 
poderá ser inferior ao valor de R$ 50,00 (cinquenta reais).

II.	 até 96 (noventa e seis) meses para os débitos acima 
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), com um desconto de 20% 
(vinte por cento) incidente sobre o valor dos juros de mora e 
multa de mora, sendo que o valor das parcelas nunca poderá 
ser inferior ao valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais).

Parágrafo único. Sobre o saldo remanescente do 

parcelamento, na forma descrita nos incisos supra, deste 
artigo, incidirão juros de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao 
mês, a título de atualização monetária.

Art. 4º A falta de pagamento, no vencimento, de 03 (três) 
parcelas consecutivas acarretará o vencimento automático e 
antecipado de todas as demais, providenciando o Executivo sua 
imediata cobrança judicial acrescida da correção monetária, 
juros de mora, multa ou o prosseguimento de eventual ação 
já proposta.

Parágrafo único. O pagamento de parcela em atraso 
acarretará uma multa de 10% (dez por cento) incidente sobre 
o valor da parcela.

Art. 5º Tratando-se de débitos tributários inscritos em Dívida 
Ativa Ajuizada para cobrança judicial, o pagamento do débito, 
será atualizado monetariamente e somado aos acréscimos 
legais decorrentes do ajuizamento da execução, tais como, 
custas judiciais, honorários advocatícios e, se houver, 
honorários periciais, que deverão ser pagos integralmente na 
primeira parcela em caso de parcelamento.

Parágrafo único. Após a quitação integral dos débitos, o 
Município postulará a extinção da ação judicial para a cobrança 
do débito.

Art. 6º O devedor interessado em aderir ao REFIS, terá 
como prazo máximo a data de 03 de dezembro de 2021 
(sexta-feira), para aderir ao Programa, contados da data da 
publicação da presente Lei.

Parágrafo único. O Executivo Municipal poderá prorrogar 
e/ou reabrir o prazo de opção ao Programa de Recuperação 
Fiscal – REFIS, de que trata a presente Lei Complementar 
através de Decreto.

Art. 7º A adesão ao Programa implica na confissão 
irrevogável e irretratável dos débitos fiscais, bem como na 
expressa renúncia a qualquer defesa ou recurso administrativo 
ou judicial e desistência dos já interpostos.

Art. 8º Não serão restituídas ou compensadas, no todo ou 
em parte, quaisquer importâncias recolhidas anteriormente à 
vigência desta Lei.

Art. 9º Excluem-se das disposições do Programa de 
Recuperação Fiscal do Município de Pederneiras – REFIS os 
casos de compensação.

Art. 10 A presente Lei não se aplica às penalidades 
impostas em razão de autos de infração lavrados em face 
do descumprimento da legislação referente ao combate da 
pandemia do COVID-19.

Art. 11 O artigo 213-A, da Lei Municipal n° 1.238/1977 
(Código Tributário Municipal), passa a ter a seguinte redação:

“Art. 213-A Fica autorizado o reparcelamento em até 36 
(trinta e seis) parcelas mensais, dos débitos vencidos e já 
inscritos em Dívida Ativa, ajuizados ou não, que foram objeto 
de parcelamentos e/ou reparcelamentos efetuados através de 
Termo de Confissão de Dívida e Compromisso de Pagamento.
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§ 1º O valor da parcela que trata o caput deste artigo não 
poderá se inferior a 12 (doze) UFIRM’s.

§ 2º Estando os débitos ou parte destes em cobrança 
judicial, para obtenção do benefício o interessado deverá 
quitar as custas e despesas judiciais no ato da assinatura do 
termo de parcelamento.”

Art. 12 Ficam revogados os §§ 1º e 2º, do art. 142, da 
Lei Municipal nº 1.238/77, que institui o Código Tributário do 
Município de Pederneiras.

Art. 13 O art. 142, da Lei Municipal nº 1.238/77, que institui 
o Código Tributário do Município de Pederneiras passa a 
vigorar acrescido do parágrafo único, com a seguinte redação:

Parágrafo único. Fica autorizado o Poder Executivo a 
receber os pagamentos referentes aos débitos tributários 
e não tributários, não inscritos em dívida ativa, por meio de 
cartão de crédito, cartão de débito e PIX.

§ 1º Optando pelas formas de pagamento relacionadas 
no “caput” deste artigo, o contribuinte deverá arcar com os 
encargos e eventuais diferenças de valores a serem cobrados 
por conta da utilização do cartão de crédito ou débito ficarão 
exclusivamente a cargo do seu titular, se houverem.

§ 2º O recolhimento dos débitos referidos no “caput” deste 
artigo, aos cofres do município de Pederneiras, será realizado 
exclusivamente à vista e de forma integral.

§ 3º O contribuinte poderá, para realizar o pagamento 
dos débitos referidos no “caput” deste artigo, utilizar-se dos 
meios oferecidos pelas empresas operadoras do cartão ou por 
empresas credenciadas pelo Município, por meio de cartão de 
crédito ou débito, à vista ou em parcelas, sem prejuízo dos 
demais meios previstos na legislação.

§ 4º Caso o recolhimento ocorra por meio de cartão 
de crédito ou débito a operação será realizada por conta e 
risco das instituições integrantes do Sistema de Pagamento 
Brasileiro - SPB, de modo que eventual inadimplemento por 
parte do titular do cartão em relação à respectiva fatura não 
produzirá qualquer efeito em relação ao valor recolhido aos 
cofres públicos, nem gerará ônus ao Município.

Art. 14 Fica acrescido o artigo 213-B, nas Disposições Finais 
da Lei Municipal nº 1.238/77, que institui o Código Tributário do 
Município de Pederneiras, com a seguinte redação:

Art. 213-C Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
realizar, nos moldes das legislações municipais vigentes ou 
que venham a existir, parcelamentos através de sistema WEB 
(on line), o qual poderá ser regulamentado mediante Decreto.

Art. 15 O Executivo Municipal regulamentará a presente 
Lei através de Decreto, se necessário.

Art. 16 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 18 de outubro de 
2021.

Ivana Maria Bertolini Camarinha

Prefeita Municipal
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Atas de registro de preçoLicitações e Contratos

            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 390/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 115/2021
PROCESSO Nº 12083/2021 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 08 (oito) dias do mês de outubro do ano de 2021, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a Rua
Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente representada e assistda, e a em-
presa NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA por seu representante legal, acordam proceder, nos ter-
mos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital
de Pregão Eletrônico nº 115/2021, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente
aos itens abaixo discriminados, com seus respectvos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condi-
ções: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Consttui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Quant. Unid. Especifcaação Marca Vr. Unit Vr. Tãotal

01 3.500 kg

margarina  cremãosa,  consttuída  de  óleos
vegetais líquidos e interesterifcados, água, com
sal  (máximo  de  3%  para  10  gramas  de
margarina),  cãom  não  mínimão  65%  de  lipídiãos,
leite em pó desnatado, com aspecto, cor, cheiro
e sabor  próprio,  aroma idêntco ou natural  de
manteiga,  vitamina  A  15.000  UI  por  kg,
estabilizante  mono  e  diglicerídeos  de  ácidos
graxos  (INS  471)  e  lecitna  de  soja  (INS  322)
acondicionados em potes de plástco atoxico de
500 g, validade mínima de 05 meses a contar da
data da entrega e suas condições deverão estar
de  acordo  com  a  NTA-50  (Decreto  12.486  de
20/10/78).  Livre de Gãorduras Trans. Conter na
embalagem  impresso  de  forma  indelével:
registro  do  fabricante  no  M.A./  SIF  /  DIPOA,
marca, nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-
mail,  n°  do  lote,  data  de  fabricação,  validade,
peso,  composição,  telefone do SAC (serviço de
atendimento  ao  consumidor).  Tendão  cãomão
referência  as  marcas:  Qualy,  Vigãor,  Dãoriana,
Delícia  ãou  similar  de  igual  qualidade  ãou
superiãor. Apresentar  duas  amostras  em
embalagem original para teste de degustação e
fcha técnica do produto em papel tmbrado do
fabricante,  devidamente  assinada  pelo  seu
responsável  técnico  (exceto  para  aqueles  
produtos que forem cotados das mesmas marcas
indicadas como referência).

DORIANA R$ 10,53 R$ 36.855,00

03 400 kg cãolãorífcão  em  pó,  fno,  homogêneo,  obtdo  de
frutos  maduros  de  espécimes  genuínos,  grãos
sãos, limpos, dessecados e moídos, de coloração
vermelho  intenso,  com  aspecto  cor,  cheiro  e
sabor próprios, isento de materiais estranhos a

SINHÁ R$ 7,00 R$ 2.800,00

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP

Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br
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            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

sua  espécie,  acondicionado  em  saco  plástco
transparente,  atóxico,  resistente,
hermetcamente vedado, embalado em caixa de
papelão reforçado, embalagem pesando de 100
a  500  gramas,  validade  mínima  07  meses  a
contar  da  entrega  e  suas  condições  deverão
estar  de  acordo  com  a  NTA-70  (Decreto
12486,de  20/10/78).  Conter  na  embalagem
impresso  de  forma  indelével:  registro  do
fabricante no M.S., marca, nome do fabricante e
fantasia,  CNPJ,  e-mail,  n°  do  lote,  data  de
fabricação, validade, peso,  composição,  técnico
responsável  e  telefone  do  SAC  (serviço  de
atendimento  ao  consumidor).  Tendão  cãomão
referência as  marcas:  Kininão,  Sinhá ãou similar
de igual  qualidade ãou superiãor.  Fornecer duas
amostras em embalagem original iguais as que
serão  entregues,  devidamente  rotuladas  e
identfcadas para testes de degustação.

04 20.000 fr

bebida  láctea  sabãor  chãocãolate;  composta  de
leite  integral,  soro  de  leite,  açúcar;  acrescido
vitaminas e outras substâncias permitdas, cacau
em pó, maltodextrina, aroma idêntco ao natural
de  baunilha.  Não  contem  glúten.  Embalagem
primária:  cartonada asséptca longa vida (Tetra
Pak)  de  200  ml,  acompanhada  de  canudo  de
polipropileno  protegido  por  flme  transparente
de  polipropileno.  Embalagem secundária:  caixa
de  papelão  reforçada  com  abas  superiores  e
inferiores vedadas que garanta a integridade do
produto.  Validade  mínima  a  partr  da  data  de
entrega de 4 meses;  e suas condições deverão
estar  de  acordo  com  a  NTA-82  (Decreto
12.486,de 20/10/78);  Instrução Normatva n°36
de  31/10/2000,  do  MAPA  e  suas  posteriores
alterações.  Conter  na  embalagem impresso  de
forma indelével:  marca,  nome do  fabricante  e
fantasia,  CNPJ,  e-mail,  n°  do  lote,  data  de
fabricação, validade, peso, composição, telefone
do SAC (serviço de atendimento ao consumidor).
Tendão cãomão referência as marcas: Líder, Shefa,
Nescau,  Pirakids,  Chãocãolecão,  Tãoddynhão,
Chãocãomilk,  Mãocãoca  ãou  similar  de  igual
qualidade  ãou  superiãor. Apresentar  duas
amostras  em embalagem original  pra  teste  de
degustação e fcha técnica do produto em papel
tmbrado  do  fabricante,  devidamente  assinada
pelo  seu  responsável  técnico  (exceto  para
aqueles  produtos  que  forem  cotados  das
mesmas marcas indicadas como referência). 

CHOCOLIDER R$ 0,74 R$ 14.800,00

06 500 kg grção de bicão, novo, consttuído de grãos inteiros
e sãos, com umidade máxima de 15% por peso,
isento  de  sujidades,  parasitas  e  larvas,
acondicionado  em  saco  de  polietleno,  com
validade mínima de 04 meses a contar da data

SIAMAR R$ 9,83 R$ 4.915,00

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP

Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br
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            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

da  entrega,  pesando  500  gramas  e  suas
condições  deverão  estar  de  acordo  com  a
Portaria  263  de  22  setembro  de  2005  e  suas
alterações  posteriores.  Conter  na  embalagem
impresso  de forma indelével:  marca,  nome do
fabricante  e  fantasia,  CNPJ,  e-mail,  n°  do lote,
data de fabricação, validade, peso, composição,
telefone  do  SAC  (serviço  de  atendimento  ao
consumidor). Tendão cãomão referência as marcas:
Duraci,  Yãoki,  Siamar, Sinhá ãou similar de igual
qualidade ãou superiãor. Fornecer duas amostras
em  embalagem  original  iguais  as  que  serão
entregues,  devidamente  rotuladas  e
identfcadas para testes de degustação. 

10 400 kg

biscãoitão  salgadão,  tpão  aperitvão,  integral,
composto  de  farinha  de  trigo  fortfcada  com
ferro  e  ácido fólico,  farinha ou farelo  de trigo
integral,  gordura  vegetal,  açúcar,  sal,  açúcar
invertdo,  fermentos  químicos  e  outras
substâncias permitdas.  Livre de gãorduras trans.
Acondicionada  em  embalagem  individual  em
flme  flexível  contendo  de  25  a  30  gramas  e
embalagem  secundária  em  caixas  de  papelão
reforçado, com validade mínima 5 meses a partr
da  entrega e  suas  condições deverão estar  de
acordo com a Portaria 263 de 22/09/2005 e suas
alterações  posteriores.  Conter  na  embalagem
impresso  de forma indelével:  marca,  nome do
fabricante  e  fantasia,  CNPJ,  e-mail,  n°  do lote,
data de fabricação, validade, peso, composição,
telefone  do  SAC  (serviço  de  atendimento  ao
consumidor). Tendão cãomão referência as marcas:
Marilan  (Pit  Stãop),  Nabiscão  (Club  Sãocial),
Aymãoré (Grção da Terra),  Triunfão (Cereal  Mix),
ãou  similar  de  igual  qualidade  ãou  superiãor.
Apresentar  duas  amostras  em  embalagem
original para teste de degustação e fcha técnica
do  produto  em  papel  tmbrado  do  fabricante,
devidamente  assinada  pelo  seu  responsável
técnico  (exceto  para  aqueles  produtos  que
forem  cotados  das  mesmas  marcas  indicadas
como referência). 

PITSTOP
MARILAN

R$ 15,21 R$ 6.084,00

11 600 kg biscãoitão  salgadão,  tpão  aperitvão,  ãoriginal,
composto  de  farinha  de  trigo  fortfcada  com
ferro e ácido fólico, gordura vegetal, açúcar, sal,
açúcar  invertdo,  fermentos  químicos  e  outras
substâncias permitdas.  Livre de gãorduras trans.
Acondicionada  em  embalagem  individual  em
flme  flexível  contendo  de  25  a  30  gramas  e
embalagem  secundária  em  caixas  de  papelão
reforçado, com validade mínima 5 meses a partr
da  entrega e  suas  condições deverão estar  de
acordo com a Portaria 263 de 22/09/2005 e suas
alterações  posteriores.  Conter  na  embalagem
impresso de forma indelével:  marca, nome do

PITSTOP
MARILAN

R$ 15,60 R$ 9.360,00

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP

Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br
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            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

fabricante  e  fantasia,  CNPJ,  e-mail,  n°  do lote,
data de fabricação, validade, peso, composição,
telefone  do  SAC  (serviço  de  atendimento  ao
consumidor).   Tendão  cãomão  referência  as
marcas:  Marilan  (Pit  Stãop),   Nabiscão  (Club
Sãocial), Triunfão (Salpetex), Aymãoré (Salpet),  ãou
similar  de  igual  qualidade  ãou  superiãor.
Apresentar  duas  amostras  em  embalagem
original para teste de degustação e fcha técnica
do  produto  em  papel  tmbrado  do  fabricante,
devidamente  assinada  pelo  seu  responsável  
técnico  (exceto  para  aqueles  produtos  que
forem  cotados  das  mesmas  marcas  indicadas
como referência). 

13 600 kg

biscãoitão dãoce sem recheião amanteigadão, sabãor
chãocãolate, composição  básica  farinha  de  trigo
fortfcada  com  ferro  e  ácido  fólico,  açúcar,
gordura vegetal, cacau em pó, açúcar invertdo,
ovo  integral  desidratado,  sal,  manteiga,
estabilizante lecitna de soja, fermentos químicos
bicarbonato de sódio e bicarbonato de amônio,
acidulante acido láctco e aromatzante. Livre de
gãorduras  trans. Acondicionada  em  embalagem
flow  pack  de  300  a  400  gramas  em caixas  de
papelão  reforçado,  com  validade  mínima  6
meses  a  partr  da  entrega  e  suas  condições
deverão estar de acordo com NTA-48 (Decreto
12.486/78).  Conter na embalagem impresso de
forma indelével:  marca,  nome do  fabricante  e
fantasia,  CNPJ,  e-mail,  n°  do  lote,  data  de
fabricação, validade, peso, composição, telefone
do SAC (serviço de atendimento ao consumidor).
Tendão  cãomão  referência  as  marcas:  Marilan,
Bauduccão,  Renata,  Triunfão,  Mabel,  Aymãoré,
Viscãont ãou  similar  de  igual  qualidade  ãou
superiãor. Apresentar  duas  amostras  em
embalagem original para teste de degustação e
fcha técnica do produto em papel tmbrado do
fabricante,  devidamente  assinada  pelo  seu
responsável  técnico  (exceto  para  aqueles
produtos que forem cotados das mesmas marcas
indicadas como referência). 

RENATA R$ 11,20 R$ 6.720,00

14 2.000 kg mãolhão  de  tãomate  refãogadão,  (não  peneirado),
produto  preparado  com frutas  maduras  e  sãs,
acrescidos  de  condimentos  e  especiarias,  sal,
açúcar,  cebola,  óleo  vegetal,  sem  pimenta,
amido  de  milho,  glutamato  monossódico  e
outros  ingredientes  permitdos,  isento  de
sujidades, parasitas, larvas e fermentações, livre
de  defeitos  de  processamento,  acondicionado
em sachês contendo 2 kg  a 4,1 kg, embalado em
caixa  de  papelão  reforçado,  com  validade
mínima de 10 meses a contar da data de entrega
e suas condições deverão estar de acordo com a
NTA-  31  /  32  (Decreto  12.486  de  20/10/78).

PREDILECTA R$ 3,82 R$ 7.640,00
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Conter  na  embalagem  impresso  de  forma
indelével: marca, nome do fabricante e fantasia,
CNPJ,  e-mail,  n°  do  lote,  data  de  fabricação,
validade,  peso,  composição,  telefone  do  SAC
(serviço de atendimento ao consumidor). Tendão
cãomão  referência  as  marcas:  Pãomarãola,
Salsaretti,  Predilecta,  ãou  similar  de  igual
qualidade  ãou  superiãor. Apresentar  duas
amostras  em embalagem original  pra  teste  de
degustação e fcha técnica do produto em papel
tmbrado  do  fabricante,  devidamente  assinada
pelo  seu  
responsável  técnico  (exceto  para  aqueles
produtos que forem cotados das mesmas marcas
indicadas como referência). 

16 500 kg

ervilha seca partda,  nova, consttuída de grãos
inteiros  e  sãos,  com umidade máxima de  15%
por peso, isenta de sujidades, parasitas e larvas,
acondicionada  em  saco  de  polietleno,  com
validade mínima de 05 meses a contar da data
da  entrega,  pesando  500  gramas  e  suas
condições  deverão  estar  de  acordo  com  a
Portaria MA 65/93 e Portaria 263 de 22/09/05 e
suas  alterações  posteriores.  Conter  na
embalagem impresso de forma indelével: marca,
nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n°
do  lote,  data  de  fabricação,  validade,  peso,
composição,  telefone  do  SAC  (serviço  de
atendimento  ao  consumidor).  Tendão  cãomão
referência as marcas: Yãoki, Siamar ãou similar de
igual  qualidade  ãou  superiãor. Fornecer  duas
amostras em embalagem original iguais as que
serão  entregues,  devidamente  rotuladas  e
identfcadas para testes de degustação.

SIAMAR R$ 8,63 R$ 4.315,00

20 400 kg massa  alimentcia  tpão  parafusão  INTEGRAL,
seca,  obtda  pelo  amassamento  de  farinha  de
trigo  INTEGRAL  e  farelo  de  trigo,  massa  de
sêmãola  (sêmãola  de  trigão),  isento  de  corantes
artfciais,  sujidades,  parasitas,  admitndo
umidade  máxima  de  13%,  acondicionada  em
pacotes  de  500  g,  de  plástco  transparente
atoxico  com  validade  mínima  de  10  meses  a
partr  da  data  da  entrega,  suas  condições
deverão estar de acordo com o (Decreto 3.029
de  16/04/99)  e  (Portaria  593  de  25/08/2000),
ANVISA. Após a cocção a textura deverá manter-
se  al  dente  conforme  instruções  embalagem.
Conter  na  embalagem  impresso  de  forma
indelével: marca, nome do fabricante e fantasia,
CNPJ,  e-mail,  n°  do  lote,  data  de  fabricação,
validade,  peso,  composição  e  telefone  do  SAC
(serviço de atendimento ao consumidor). Tendão
cãomão  referência  as  marcas:  Galão,  Renata  ãou
similar  de  igual  qualidade  ãou  superiãor.
Apresentar  duas  amostras  em  embalagem

GALO R$ 5,90 R$ 2.360,00
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original para teste de degustação e fcha técnica
do  produto  em  papel  tmbrado  do  fabricante,
devidamente  assinada  pelo  seu  responsável
técnico  (exceto  para  aqueles  produtos  que
forem  cotados  das  mesmas  marcas  indicadas
como referência). 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO

1. O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados da data  do
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações, no horário das
7:00 às 12:00, em dias de expediente normal. 

2. As entregas deverão ser feitas no seguinte local:

2.1 Cempra - situado à Avenida Bernardino Flora Furlan, nº N-1225 – Parque Industrial Fuad Razuk, nesta cidade
de Pederneiras.

3 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descarga,
tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4 - O Licitante vencedãor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das
obrigações  do  plano  de  recuperação  judicial/extrajudicial  sempre  que  solicitado  pelo respãonsável  pelão
acãompanhamentão  e  recebimentão  deste  registrão  de  preaãos e,  ainda,  na  hipótese  de  substtuição  ou
impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao Respãonsável  pelão
Acãompanhamentão e Recebimentão.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior
verifcação da conformidade dos produtos com as especifcações deste edital. 

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a)  se  disser  respeito  à  especifcação,  rejeitá-lo  no  todo  ou  em  parte,  determinando  sua  substtuição  ou
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1)  na  hipótese  de  substtuição,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em  conformidade  com  a  indicação  da
Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notfcação por escrito, mantdo o preço
inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantdade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1)  na  hipótese  de  complementação,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em  conformidade  com  a  indicação  do
Contratante,  no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis,  contados da notfcação por escrito, mantdo o preço
inicialmente contratado.
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3 - O recebimento do objeto dar-se-á defnitvamente, após verifcação do atendimento integral da quantdade e
das especifcações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetva de todos os produtos
constantes  da  respectva  Autorização  de  Fornecimento,  por  meio  de  depósito  em  conta  corrente,  após  a
apresentação  da nota  fscal/fatura  devidamente  atestada  pelos  servidores  da  Secretaria  de  Almoxarifado  e
Controle Patrimonial. 

2-  As  notas  fscais/faturas  que  apresentarem  incorreções  serão  devolvidas  à  Contratada  e  seu  vencimento
ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedãor em situação de recuperaação judicial, deverá apresentar declaração, relatório
ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do
profssional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4  -  No  caso  de  Licitante  vencedãor em  situação  de  recuperaação  extrajudicial,  junto  com  os  demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de
recuperação extrajudicial.

5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o  Licitante vencedãor não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fca convencionado que a taxa de compensação fnanceira devida pelo Municípião de
Pederneiras, entre a data do vencimento e o efetvo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação
da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetvo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação fnanceira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo  das  sanções  previstas  no  artgo  7º  da  lei  Federal  nº  10.520/02  e  artgo  87  da  lei  federal  nº
8.666/93, a Contratada fcará sujeita às seguintes penalidades, garantda a defesa prévia: 

1 --  Pela recusa injustfcada de retrar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustfcado na entrega dos produtos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o
valor total da Autorização de Fornecimento; 
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2.2  – A partr do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial  do ajuste,  multa de 10% (dez por cento)  sobre o valor total  da Autorização de
Fornecimento;

4 – Pela inexecução total  do ajuste,  multa de 20% (vinte  por  cento)  sobre o valor  total  da Autorização de
Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fzer à Contratada, após a sua
imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o pagamento
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha
a acarretar à Administração.

7 -  No caso de o  Licitante vencedãor estar em situação de recuperação judicial,  a convalidação em falência
ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações
legais. 

8 - No caso de o Licitante vencedãor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do plano
de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das
demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1 – O fornecimento dos produtos será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras e Licitações, da
“Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual  constarão  a  data  de  expedição,  especifcações  dos  produtos,
quanttatvos, prazo, local de entrega e preço unitário e total, que substtuirá o Termo de Contrato.

2  -  Durante o  prazo de validade  da Ata  de Registro  de Preços,  sua detentora,  fca  obrigada  a  fornecer  os
produtos ofertados, nas quantdades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada “Autorização
de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantdade mínima do material, fcando a seu
exclusivo critério a defnição da quantdade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quanttatvos totais expressos no  Anexo I – Especifcações Técnicas são estmatvos e representam as
previsões do Setor de Merenda Escolar para as compras durante o período de 08 (oito) meses. 

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras frmar as contratações que dele
poderão  advir,  facultada  a  utlização  de outros  meios,  respeitada  a  legislação  vigente,  sendo assegurado  à
detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especifcações da Ata de Registro de
Preços, devendo ser substtuído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

6 – Consttuem motvos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos artgos 77 e
78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artgos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04
de fevereiro de 2000.
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7 – O preço registrado obriga o proponente e poderá, justfcadamente, ser objeto de reequilíbrio econômico –
fnanceiro, para menos ou para mais.

8 – Independentemente de solicitação do contratado, a Administração poderá convocar o licitante vencedor,
após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo
objeto  cotado  na  qualidade  e  especifcações  indicadas  na proposta,  em virtude  da  redução  dos  preços  de
mercado.

9  –  O  licitante  vencedãor  pãoderá  ter  ainda,  a  Ata  de  Registrão  de  Preaãos  cancelada,  desãonerandão-se  de
cãomprãomissão  ajustadão,  quandão  a  critérião  da  Administraação,  cãomprãovar  ão  desequilíbrião  ecãonômicão  -
fnanceirão.

9.1 – A cãomprãovaação deverá ser feita acãompanhada de dãocumentãos, tais cãomão lista de preaão de fabricantes,
nãotas  fscais  de  aquisiação  de  matérias-primas,  serviaãos  e  ãoutrãos  insumãos,  de  transpãorte  de  mercadãorias,
alusivas à épãoca da elabãoraação da prãopãosta e dão mãomentão dão pedidão de desãoneraação dão cãomprãomissão;

9.2 – Recãonhecendão ão desequilíbrião ecãonômicão – fnanceirão, a Administraação pãoderá cancelar fãormalmente ão
registrão em relaação aão item;

9.3 – A Administraação, simultaneamente ãou após a desãoneraação, pãoderá prãomãover licitaação específca para ão
item, bem cãomão se utliiar de ãoutrãos meiãos, a fm de manter ãos preaãos de acãordão cãom ãos pratcadãos não merca -
dão.

10 - Casão seja necessárião, a Prefeitura Municipal de Pederneiras reserva-se não direitão de enviar amãostra dãos
prãodutãos para realiiaação dãos ensaiãos, testes e demais prãovas exigidas pãor nãormas técnicas ãofciais para a bãoa
execuação dão ãobjetão, cujas despesas cãorrerção pãor cãonta dão licitante vencedãor,  cãonfãorme artgão 75 da Lei nº
8.666/93. Casão a mesma nção seja aprãovada ãou nção apresente as especifcaaçes mínimas exigidas não edital, a
cãontratada deverá prãoceder a trãoca imediata de tãodão ão prãodutão, bem cãomão estará sujeitão ainda, à multa de
20% (vinte pãor centão) sãobre ão valãor tãotal dão prãodutão cãonstante da Autãoriiaação de Fãornecimentão e demais
sanaçes previstas nãos artgãos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar cãom ãos prejuíiãos
que pãossam resultar e ter ãos pagamentãos suspensãos.

11 - Integra a presente Ata para todos os fns o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata
da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas
partes.

             Pederneiras, 08 de outubro de 2021.

EDNA MARIA DA CRUZ FAITARONE IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF N° 080.745.218-18 Prefeita Municipal

Nutriciãonale Cãomércião de Alimentãos Ltda.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP

Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br



13Quarta-feira, 20 de outubro de 2021 Ano IV | Edição nº 915DIÁRIO OFICIAL DE PEDERNEIRAS

Município de Pederneiras - Estado de São Paulo - www.pederneiras.sp.gov.br
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade

            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 391/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 115/2021
PROCESSO Nº 12083/2021 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 08 (oito) dias do mês de outubro do ano de 2021, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a Rua
Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente representada e assistda, e a em-
presa FRUTTI MAIS COMÉRCIO DE BEBIDAS E ALIMENTOS EIRELI por seu representante legal, acordam proceder,
nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do
edital de Pregão Eletrônico nº 115/2021, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços re-
ferente aos itens abaixo discriminados, com seus respectvos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas
e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Consttui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Quant. Unid. Especifcação Marca Vr. Unit Vr. Total

19 400 kg

massa  alimentcia  tpo  espaguete  INTEGRAL,
seca,  obtda  pelo  amassamento  de  farinha  de
trigo  INTEGRAL  e  farelo  de  trigo,  massa  de
sêmola  (sêmola  de  trigo),  isento  de  corantes
artficiais,  sujidades,  parasitas,  admitndo
umidade  máxima  de  13%,  acondicionada  em
pacotes  de  500  g,  de  plástco  transparente
atoxico  com  validade  mínima  de  10  meses  a
partr  da  data  da  entrega,  suas  condições
deverão estar de acordo com o (Decreto 3.029
de  16/04/99)  e  (Portaria  593  de  25/08/2000),
ANVISA. Após a cocção a textura deverá manter-
se  al  dente  conforme  instruções  embalagem.
Conter  na  embalagem  impresso  de  forma
indelével: marca, nome do fabricante e fantasia,
CNPJ,  e-mail,  n°  do  lote,  data  de  fabricação,
validade,  peso,  composição  e  telefone  do  SAC
(serviço de atendimento ao consumidor).  Tendo
como  referência  as  marcas:  Galo,  Renata  ou
similar  de  igual  qualidade  ou  superior.
Apresentar  duas  amostras  em  embalagem
original para teste de degustação e ficha técnica
do  produto  em  papel  tmbrado  do  fabricante,
devidamente  assinada  pelo  seu  responsável
técnico  (exceto  para  aqueles  produtos  que
forem  cotados  das  mesmas  marcas  indicadas
como referência). 

GALO R$ 7,70 R$ 3.080,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO
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1. O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados da data  do
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações, no horário das
7:00 às 12:00, em dias de expediente normal. 

2. As entregas deverão ser feitas no seguinte local:

2.1 Cempra - situado à Avenida Bernardino Flora Furlan, nº N-1225 – Parque Industrial Fuad Razuk, nesta cidade
de Pederneiras.

3 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descarga,
tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4 - O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das
obrigações  do  plano  de  recuperação  judicial/extrajudicial  sempre  que  solicitado  pelo responsável  pelo
acompanhamento  e  recebimento  deste  registro  de  preços e,  ainda,  na  hipótese  de  substtuição  ou
impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao Responsável  pelo
Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a)  se  disser  respeito  à  especificação,  rejeitá-lo  no  todo  ou  em  parte,  determinando  sua  substtuição  ou
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1)  na  hipótese  de  substtuição,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em  conformidade  com  a  indicação  da
Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notficação por escrito, mantdo o preço
inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantdade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1)  na  hipótese  de  complementação,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em  conformidade  com  a  indicação  do
Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notficação por escrito, mantdo o preço
inicialmente contratado.

3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitvamente, após verificação do atendimento integral da quantdade e
das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetva de todos os produtos
constantes  da  respectva  Autorização  de  Fornecimento,  por  meio  de  depósito  em  conta  corrente,  após  a
apresentação  da  nota  fiscal/fatura  devidamente  atestada  pelos  servidores  da Secretaria  de Almoxarifado  e
Controle Patrimonial. 

2-  As  notas  fiscais/faturas  que  apresentarem  incorreções  serão  devolvidas  à  Contratada  e  seu  vencimento
ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.
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3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório
ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do
profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4  -  No  caso  de  Licitante  vencedor em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de
recuperação extrajudicial.

5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o  Licitante vencedor não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Município de
Pederneiras, entre a data do vencimento e o efetvo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação
da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetvo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem  prejuízo  das  sanções  previstas  no artgo  7º  da lei  Federal  nº  10.520/02  e  artgo  87 da lei  federal  nº
8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantda a defesa prévia: 

1 --  Pela  recusa injustficada de retrar  a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustficado na entrega dos produtos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o
valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partr do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial  do ajuste,  multa de 10% (dez por cento)  sobre o valor  total  da Autorização de
Fornecimento;

4 – Pela  inexecução total  do ajuste,  multa de 20% (vinte por cento)  sobre o valor  total  da Autorização de
Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a sua
imposição;
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6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o pagamento
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha
a acarretar à Administração.

7 -  No caso de o  Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial,  a  convalidação em falência
ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações
legais. 

8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do plano
de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das
demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1 – O fornecimento dos produtos será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras e Licitações, da
“Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual  constarão  a  data  de  expedição,  especificações  dos  produtos,
quanttatvos, prazo, local de entrega e preço unitário e total, que substtuirá o Termo de Contrato.

2  -  Durante o  prazo  de validade  da Ata  de Registro  de Preços,  sua detentora,  fica  obrigada a  fornecer  os
produtos ofertados, nas quantdades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada “Autorização
de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantdade mínima do material, ficando a seu
exclusivo critério a definição da quantdade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quanttatvos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estmatvos e representam as
previsões do Setor de Merenda Escolar para as compras durante o período de 08 (oito) meses. 

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele
poderão  advir,  facultada  a  utlização  de  outros  meios,  respeitada  a  legislação  vigente,  sendo assegurado  à
detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de Registro de
Preços, devendo ser substtuído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

6 – Consttuem motvos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos artgos 77 e
78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artgos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04
de fevereiro de 2000.

7 – O preço registrado obriga o proponente e poderá, justficadamente, ser objeto de reequilíbrio econômico –
financeiro, para menos ou para mais.

8 – Independentemente de solicitação do contratado, a Administração poderá convocar o licitante vencedor,
após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo
objeto  cotado  na qualidade  e  especificações  indicadas  na  proposta,  em  virtude  da redução  dos  preços  de
mercado.

9  –  O  licitante  vencedor  poderá  ter  ainda,  a  Ata  de  Registro  de  Preços  cancelada,  desonerando-se  de
compromisso  ajustado,  quando  a  critério  da  Administração,  comprovar  o  desequilíbrio  econômico  -
fnanceiro.
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9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de preço de fabricantes,
notas  fscais  de  aquisição  de  matérias-primas,  serviços  e  outros  insumos,  de  transporte  de  mercadorias,
alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso;

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico – fnanceiro, a Administração poderá cancelar formalmente o
registro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação específca para o
item, bem como se utliiar de outros meios, a fm de manter os preços de acordo com os pratcados no merca -
do.

10 - Caso seja necessário, a Prefeitura Municipal de Pederneiras reserva-se no direito de enviar amostra dos
produtos para realiiação dos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas ofciais para a boa
execução do objeto, cujas despesas correrão por conta do licitante vencedor, conforme artgo 75 da Lei nº
8.666/93. Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as especifcaççes mínimas exigidas no edital, a
contratada deverá proceder a troca imediata de todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa de
20% (vinte por cento) sobre o valor total do produto constante da Autoriiação de Fornecimento e demais
sanççes previstas nos artgos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuíios
que possam resultar e ter os pagamentos suspensos.

11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata
da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas
partes.

             Pederneiras, 08 de outubro de 2021.

FERNANDO MAURICIO MORIS IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF N° 314.545.308-47 Prefeita Municipal

Frutti Mais Comércio de Bebidas e Alimentos Eireli
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 392/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 115/2021
PROCESSO Nº 12083/2021 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 08 (oito) dias do mês de outubro do ano de 2021, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a Rua
Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente representada e assistda, e a em-
presa COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA por seu representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos
Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão Eletrôni -
co nº 115/2021, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo
discriminados, com seus respectvos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Consttui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Quant. Unid. Especifcação Marca Vr. Unit Vr. Total

18 300 kg

biscoito  cream  cracker  integral,  composto  de
farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido
fólico,  farelo  de trigo,  gordura vegetal,  açúcar,
sal,  fermentos  químicos  e  outros  ingredientes
permitdos.  Livre  de  gorduras  trans.
Acondicionado em embalagem foo pack de 200
gramas  a  400  gramas  em  caixas  de  papelão
reforçado com validade mínima 6 meses a partr
da entrega  e  suas  condições  deverão  estar  de
acordo com NTA-48 (Decreto 12.486/78). Conter
na  embalagem  impresso  de  forma  indelével:
marca, nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-
mail,  n°  do  lote,  data  de  fabricação,  validade,
peso,  composição,  telefone do SAC (serviço  de
atendimento  ao  consumidor).  Tendo  como
referência as marcas: Marilan, Renata, Triunfo,
Panco ou similar de igual qualidade ou superior.
Apresentar  duas  amostras  em  embalagem
original para teste de degustação e fcha técnica
do  produto  em  papel  tmbrado  do  fabricante,
devidamente  assinada  pelo  seu  responsável
técnico   (exceto  para  aqueles  produtos  que
forem  cotados  das  mesmas  marcas  indicadas
como referência). 

RENATA R$ 9,59 R$ 2.877,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO

1. O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados da data  do
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações, no horário das
7:00 às 12:00, em dias de expediente normal. 
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2. As entregas deverão ser feitas no seguinte local:

2.1 Cempra - situado à Avenida Bernardino Flora Furlan, nº N-1225 – Parque Industrial Fuad Razuk, nesta cidade
de Pederneiras.

3 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descarga,
tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4 - O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das
obrigações  do  plano  de  recuperação  judicial/extrajudicial  sempre  que  solicitado  pelo responsável  pelo
acompanhamento  e  recebimento  deste  registro  de  preços e,  ainda,  na  hipótese  de  substtuição  ou
impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao Responsável  pelo
Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior
verifcação da conformidade dos produtos com as especifcações deste edital. 

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a)  se  disser  respeito  à  especifcação,  rejeitá-lo  no  todo  ou  em  parte,  determinando  sua  substtuição  ou
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1)  na  hipótese  de  substtuição,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em  conformidade  com  a  indicação  da
Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notfcação por escrito, mantdo o preço
inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantdade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1)  na  hipótese  de  complementação,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em  conformidade  com  a  indicação  do
Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notfcação por escrito, mantdo o preço
inicialmente contratado.

3 - O recebimento do objeto dar-se-á defnitvamente, após verifcação do atendimento integral da quantdade e
das especifcações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetva de todos os produtos
constantes  da  respectva  Autorização  de  Fornecimento,  por  meio  de  depósito  em  conta  corrente,  após  a
apresentação  da  nota  fscal/fatura  devidamente  atestada  pelos  servidores  da Secretaria  de Almoxarifado  e
Controle Patrimonial. 

2-  As  notas  fscais/faturas  que  apresentarem  incorreções  serão  devolvidas  à  Contratada  e  seu  vencimento
ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório
ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do
profssional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 
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4  -  No  caso  de  Licitante  vencedor em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de
recuperação extrajudicial.

5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o  Licitante vencedor não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fca convencionado que a taxa de compensação fnanceira devida pelo Município de
Pederneiras, entre a data do vencimento e o efetvo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação
da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetvo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação fnanceira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem  prejuízo  das  sanções  previstas  no artgo  7º  da lei  Federal  nº  10.520/02  e  artgo  87 da lei  federal  nº
8.666/93, a Contratada fcará sujeita às seguintes penalidades, garantda a defesa prévia: 

1 --  Pela  recusa injustfcada de retrar  a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustfcado na entrega dos produtos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o
valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partr do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial  do ajuste,  multa de 10% (dez por cento)  sobre o valor  total  da Autorização de
Fornecimento;

4 – Pela  inexecução total  do ajuste,  multa de 20% (vinte por cento)  sobre o valor  total  da Autorização de
Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fzer à Contratada, após a sua
imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o pagamento
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha
a acarretar à Administração.
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7 - No caso de o  Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial,  a  convalidação em falência
ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações
legais. 

8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do plano
de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das
demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1 – O fornecimento dos produtos será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras e Licitações, da
“Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual  constarão  a  data  de  expedição,  especifcações  dos  produtos,
quanttatvos, prazo, local de entrega e preço unitário e total, que substtuirá o Termo de Contrato.

2  -  Durante o  prazo  de validade  da Ata  de Registro  de Preços,  sua detentora,  fca  obrigada a  fornecer  os
produtos ofertados, nas quantdades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada “Autorização
de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantdade mínima do material, fcando a seu
exclusivo critério a defnição da quantdade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quanttatvos totais expressos no  Anexo I – Especifcações Técnicas são estmatvos e representam as
previsões do Setor de Merenda Escolar para as compras durante o período de 08 (oito) meses. 

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras frmar as contratações que dele
poderão  advir,  facultada  a  utlização  de  outros  meios,  respeitada  a  legislação  vigente,  sendo assegurado  à
detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especifcações da Ata de Registro de
Preços, devendo ser substtuído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

6 – Consttuem motvos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos artgos 77 e
78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artgos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04
de fevereiro de 2000.

7 – O preço registrado obriga o proponente e poderá, justfcadamente, ser objeto de reequilíbrio econômico –
fnanceiro, para menos ou para mais.

8 – Independentemente de solicitação do contratado, a Administração poderá convocar o licitante vencedor,
após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo
objeto  cotado  na qualidade  e  especifcações  indicadas  na  proposta,  em  virtude  da redução  dos  preços  de
mercado.

9  –  O  licitante  vencedor  poderá  ter  ainda,  a  Ata  de  Registro  de  Preços  cancelada,  desonerando-se  de
compromisso  ajustado,  quando  a  critério  da  Administração,  comprovar  o  desequilíbrio  econômico  -
fnanceiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de preço de fabricantes,
notas  fscais  de  aquisição  de  matérias-primas,  serviços  e  outros  insumos,  de  transporte  de  mercadorias,
alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso;
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9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico – fnanceiro, a Administração poderá cancelar formalmente o
registro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação específca para o
item, bem como se utliiar de outros meios, a fm de manter os preços de acordo com os pratcados no merca -
do.

10 - Caso seja necessário, a Prefeitura Municipal de Pederneiras reserva-se no direito de enviar amostra dos
produtos para realiiação dos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas ofciais para a boa
execução do objeto, cujas despesas correrão por conta do licitante vencedor, conforme artgo 75 da Lei nº
8.666/93. Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as especifcaççes mínimas exigidas no edital, a
contratada deverá proceder a troca imediata de todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa de
20% (vinte por cento) sobre o valor total do produto constante da Autoriiação de Fornecimento e demais
sanççes previstas nos artgos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuíios
que possam resultar e ter os pagamentos suspensos.

11 - Integra a presente Ata para todos os fns o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata
da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas
partes.

             Pederneiras, 08 de outubro de 2021.

VALÉRIA CRISTINA BERTAGNA BUTOLO IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF N° 057.281.588-38 Prefeita Municipal

Comercial João Afonso Ltda.

JOÃO AFONSO BERTAGNA

CPF N° 095.767.578-00

Comercial João Afonso Ltda.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 393/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 115/2021
PROCESSO Nº 12083/2021 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 08 (oito) dias do mês de outubro do ano de 2021, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a Rua
Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente representada e assistda, e a em-
presa PRONTINHO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA por seu representante legal, acordam proceder, nos termos
dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de
Pregão Eletrônico nº 115/2021, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos
itens abaixo discriminados, com seus respectvos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Consttui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Quant. Unid. Especifcação Marca Vr. Unit Vr. Total

22 2.000 kg

chocolate em pó 37% cacau. Ingredientes básicos:
cacau  em  pó  (mínimo  de  37%),  açúcar,
aromatiante,  vitaminas  e  minerais  e  outros
ingredientes/aditvos  que  não  descaracteriiem  o
produto  e  permitdos  na  legislação.  Não  poderá
conter corantes, conservantes, adição de gordura e
óleos estranhos a qualquer tpo de chocolate, bem
como,  manteiga  de  cacau  e  não  poderá  ser
adicionado  de  amido  e  féculas  estranhas.
Característcas  organoléptcas:  aspecto:  pó
homogêneo,  cor:  própria,  cheiro:  característco,
sabor: doce, próprio. Validade mínima de 10 meses
a partr da data de entrega. Embalagem: saco de
polietleno  atóxico  contendo  800  gramas  a  2000
gramas  do  produto,  reembalados  em  caixa  de
papelão reforçado e suas condições deverão estar
de  acordo  com  a  NTA-40  (Decreto  12.486  de
20/10/78).  A  rotulagem  deverá  estar  de  acordo
com  a  legislação  vigente.  Conter  na  embalagem
impresso de forma indelével: registro do fabricante
no M.A./ SIF / DIPOA, marca, nome do fabricante e
fantasia,  CNPJ,  e-mail,  n°  do  lote,  data  de
fabricação, validade, peso, composição, telefone do
SAC  (serviço  de  atendimento  ao  consumidor).
Tendo  como  referência  a  marca:   Prontnho  ou
similar de igual qualidade ou superior. Apresentar
duas amostras em embalagem original  para teste
de degustação e fcha técnica do produto em papel
tmbrado do fabricante, devidamente assinada pelo
seu  responsável  técnico  (exceto  para  aqueles
produtos que forem cotados das mesmas marcas
indicadas como referência).

PRONTINHO R$ 22,57 R$ 45.140,00
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O praio de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO

1. O objeto desta licitação deverá ser entregue no praio máximo de 10 (dei) dias corridos contados da data  do
recebimento da Autoriiação de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações, no horário das
7:00 às 12:00, em dias de expediente normal. 

2. As entregas deverão ser feitas no seguinte local:

2.1 Cempra - situado à Avenida Bernardino Flora Furlan, nº N-1225 – Parque Industrial Fuad Raiuk, nesta cidade
de Pederneiras.

3 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descarga,
tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4 - O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das
obrigações  do  plano  de  recuperação  judicial/extrajudicial  sempre  que  solicitado  pelo responsável  pelo
acompanhamento  e  recebimento  deste  registro  de  preços e,  ainda,  na  hipótese  de  substtuição  ou
impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao Responsável  pelo
Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior
verifcação da conformidade dos produtos com as especifcações deste edital. 

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a)  se  disser  respeito  à  especifcação,  rejeitá-lo  no  todo  ou  em  parte,  determinando  sua  substtuição  ou
rescindindo a contratação, sem prejuíio das penalidades cabíveis;

a.1)  na  hipótese  de  substtuição,  a  Contratada  deverá  faiê-la  em  conformidade  com  a  indicação  da
Administração, no praio máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notfcação por escrito, mantdo o preço
inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantdade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuíio das penalidades cabíveis;

b.1)  na  hipótese  de  complementação,  a  Contratada  deverá  faiê-la  em  conformidade  com  a  indicação  do
Contratante, no praio máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notfcação por escrito, mantdo o preço
inicialmente contratado.

3 - O recebimento do objeto dar-se-á defnitvamente, após verifcação do atendimento integral da quantdade e
das especifcações contratadas.
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CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetva de todos os produtos
constantes  da  respectva  Autoriiação  de  Fornecimento,  por  meio  de  depósito  em  conta  corrente,  após  a
apresentação  da  nota  fscal/fatura  devidamente  atestada  pelos  servidores  da Secretaria  de Almoxarifado  e
Controle Patrimonial. 

2-  As  notas  fscais/faturas  que  apresentarem  incorreções  serão  devolvidas  à  Contratada  e  seu  vencimento
ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório
ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do
profssional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4  -  No  caso  de  Licitante  vencedor em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de
recuperação extrajudicial.

5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o  Licitante vencedor não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fca convencionado que a taxa de compensação fnanceira devida pelo Município de
Pederneiras, entre a data do vencimento e o efetvo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação
da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetvo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação fnanceira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem  prejuíio  das  sanções  previstas  no artgo  7º  da lei  Federal  nº  10.520/02  e  artgo  87 da lei  federal  nº
8.666/93, a Contratada fcará sujeita às seguintes penalidades, garantda a defesa prévia: 

1  -  Pela  recusa injustfcada  de retrar  a  Autoriiação  de Fornecimento  dentro do praio  estabelecido  ou de
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustfcado na entrega dos produtos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o
valor total da Autoriiação de Fornecimento; 

2.2  – A partr do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP

Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br



26Quarta-feira, 20 de outubro de 2021 Ano IV | Edição nº 915DIÁRIO OFICIAL DE PEDERNEIRAS

Município de Pederneiras - Estado de São Paulo - www.pederneiras.sp.gov.br
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade

            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

3 – Pela inexecução parcial  do ajuste,  multa de 10% (dei por cento)  sobre o valor  total  da Autoriiação de
Fornecimento;

4 – Pela  inexecução total  do ajuste,  multa de 20% (vinte por cento)  sobre o valor  total  da Autoriiação de
Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fier à Contratada, após a sua
imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o pagamento
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuíios que seu ato punível venha
a acarretar à Administração.

7 -  No caso de o  Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial,  a  convalidação em falência
ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuíio da aplicação das demais cominações
legais. 

8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do plano
de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuíio da aplicação das
demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1 – O fornecimento dos produtos será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras e Licitações, da
“Autoriiação  de  Fornecimento”,  da  qual  constarão  a  data  de  expedição,  especifcações  dos  produtos,
quanttatvos, praio, local de entrega e preço unitário e total, que substtuirá o Termo de Contrato.

2  -  Durante o  praio  de validade  da Ata  de Registro  de Preços,  sua detentora,  fca  obrigada a  fornecer  os
produtos ofertados, nas quantdades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada “Autoriiação
de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantdade mínima do material, fcando a seu
exclusivo critério a defnição da quantdade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quanttatvos totais expressos no  Anexo I – Especifcações Técnicas são estmatvos e representam as
previsões do Setor de Merenda Escolar para as compras durante o período de 08 (oito) meses. 

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras frmar as contratações que dele
poderão  advir,  facultada  a  utliiação  de  outros  meios,  respeitada  a  legislação  vigente,  sendo assegurado  à
detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especifcações da Ata de Registro de
Preços, devendo ser substtuído pela empresa detentora da Ata no praio máximo de 02 (dois) dias úteis.

6 – Consttuem motvos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos artgos 77 e
78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artgos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04
de fevereiro de 2000.
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7 – O preço registrado obriga o proponente e poderá, justfcadamente, ser objeto de reequilíbrio econômico –
fnanceiro, para menos ou para mais.

8 – Independentemente de solicitação do contratado, a Administração poderá convocar o licitante vencedor,
após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo
objeto  cotado  na qualidade  e  especifcações  indicadas  na  proposta,  em  virtude  da redução  dos  preços  de
mercado.

9  –  O  licitante  vencedor  poderá  ter  ainda,  a  Ata  de  Registro  de  Preços  cancelada,  desonerando-se  de
compromisso  ajustado,  quando  a  critério  da  Administração,  comprovar  o  desequilíbrio  econômico  -
fnanceiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de preço de fabricantes,
notas  fscais  de  aquisição  de  matérias-primas,  serviços  e  outros  insumos,  de  transporte  de  mercadorias,
alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso;

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico – fnanceiro, a Administração poderá cancelar formalmente o
registro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação específca para o
item, bem como se utliiar de outros meios, a fm de manter os preços de acordo com os pratcados no merca -
do.

10 - Caso seja necessário, a Prefeitura Municipal de Pederneiras reserva-se no direito de enviar amostra dos
produtos para realiiação dos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas ofciais para a boa
execução do objeto, cujas despesas correrão por conta do licitante vencedor, conforme artgo 75 da Lei nº
8.666/93. Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as especifcaççes mínimas exigidas no edital, a
contratada deverá proceder a troca imediata de todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa de
20% (vinte por cento) sobre o valor total do produto constante da Autoriiação de Fornecimento e demais
sanççes previstas nos artgos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuíios
que possam resultar e ter os pagamentos suspensos.

11 - Integra a presente Ata para todos os fns o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata
da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas
partes.

             Pederneiras, 08 de outubro de 2021.

CAMILA FERNANDA SANTOS FERNANDES SANCHES IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF N° 222.842.138-39 Prefeita Municipal

Prontnho Indústria e Comércio Ltda.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP

Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br
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Homologação / Adjudicação

Pregão Eletrônico

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS SP
 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico

Nº 83021/2021 
 

Às 16:01 horas do dia 19 de outubro de 2021, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, Sr. IVANA MARIA
BERTOLINI CAMARINHA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 7422/2021, Pregão nº 83021/2021. 

 
Resultado da Homologação

Grupo 1
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Critério de Valor: R$ 98.818,2300
Situação: Homologado

Adjudicado para: MOTORADIO TELECOMUNICACOES LTDA , pelo melhor lance de R$ 83.910,0000 , com valor negociado a R$ 83.880,0001 .

Itens do grupo:

 1 - Equipamento profissional radiocomunicação em vhf

 2 - Manutenção , instalação , montagem , ampliação - equipamen-tos de telecomunicações

Item: 1 - Grupo 1
Descrição: Equipamento profissional radiocomunicação em vhf
Descrição Complementar: Fornecimento de conjunto composto por 01 (uma) estação repetidora de rádio bidirecional digital/analógico em VHF, 01
(uma) estação fixa de rádio bidirecional digital/analógico e 03 (três) estações móveis de rádio bidirecional digital/analógico, com materiais e
acessórios inclusos, conforme especificações constantes do Anexo I.
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 87.724,2300 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: MOTORADIO TELECOMUNICACOES LTDA , pelo melhor lance de R$ 83.900,0000 , com valor negociado a R$ 83.880,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 19/10/2021
15:50:37 - Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:MOTORADIO TELECOMUNICACOES LTDA,

CNPJ/CPF:38.060.757/0001-43, Melhor lance : R$ 83.900,0000, Valor Negociado : R$ 83.880,0000

Homologado 19/10/2021
16:01:42

IVANA MARIA
BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 2 - Grupo 1
Descrição: Manutenção , instalação , montagem , ampliação - equipamen-tos de telecomunicações
Descrição Complementar: Serviço de instalação de 01 (uma) estação repetidora de rádio bidirecional digital/analógico em VHF, 01 (uma) estação
fixa de rádio bidirecional digital/analógico e 03 (três) estações móveis de rádio bidirecional digital/analógico, com materiais e acessórios inclusos,
conforme especificações constantes do Anexo I.
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 11.094,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: MOTORADIO TELECOMUNICACOES LTDA , pelo melhor lance de R$ 10,0000 , com valor negociado a R$ 0,0001 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 19/10/2021
15:50:39 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:MOTORADIO TELECOMUNICACOES LTDA,
CNPJ/CPF:38.060.757/0001-43, Melhor lance : R$ 10,0000, Valor Negociado : R$ 0,0001. Motivo: Ressalta-

se que o preço de R$ 0,0001 somente foi lançado para liberação do sistema, pois não haverá custo de
instalação.

Homologado 19/10/2021
16:01:45

IVANA
MARIA

BERTOLINI
CAMARINHA

Fim do documento
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Outros Atos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Rua Benjamim Monteiro, O-146 – Centro Pederneiras/SP

Fone (14)3283-2890

Edital  para  Eleição  dos  Membros  que  comporão  o  Conselho  Municipal  de

Saúde de Pederneiras no biênio de Dezembro de 2021 a Dezembro de 2023.

1º De acordo com a Legislação vigente o presente edital tem a finalidade de

disciplinar  o  processo eleitoral  para  eleição  dos membros que comporão  o

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE no biênio Dezembro 2021 a Dezembro

de 2023, conforme calendário abaixo:

06/10/21 Indicação da Comissão Eleitoral

06/10/21 Aprovação do Edital do Processo Eleitoral

20/10/21 1ª Publicação do Edital no Diário Oficial do Município (DOM)

27/10/21 2ª Publicação do Edital no Diário Oficial do Município (DOM)

03/11/21 3ª Publicação do Edital no Diário Oficial do Município (DOM)

03/11/21 Início das indicações/inscrições para as plenárias

17/11/21 Término das indicações/inscrições para as plenárias

24/11/21 Realização das Plenárias

17h – Gestores e Prestadores

17h15min – Trabalhadores da Saúde

17h30min – Representantes dos Usuários

01/12/21 Publicação do Decreto de Nomeação

08/12/21 Posse do Conselho Municipal de Saúde

2º O Conselho Municipal  de Saúde será integrado por  12 (doze)  membros

titulares e 06 suplentes sendo:

TITULARES:

6 (seis) representantes de Entidades de Usuários do Sistema Único de Saúde;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Rua Benjamim Monteiro, O-146 – Centro Pederneiras/SP

Fone (14)3283-2890

2 (dois) representantes dos Trabalhadores da Saúde Municipal;

2 (dois) representantes de Prestadores de serviço do Sistema Único de Saúde

Municipal;

2  (dois)  representantes  do  Poder  Executivo,  indicados  pela  Secretária

Municipal de Saúde.

SUPLENTES:

3 (três) representantes de Entidades de Usuários do Sistema Único de Saúde;

1 (um) representante dos Trabalhadores de Saúde Municipal;

1 (um) representante de Prestadores de serviço do Sistema Único de Saúde

Municipal;

1  (um)  representante  do  Poder  Executivo,  indicado  pelo  (a)  Secretário  (a)

Municipal de Saúde.

3º O  Conselho  Municipal  de  Saúde  fará  publicar  edital  de  convocação  a

plenária para a eleição dos conselheiros, por 3 (três) vezes, com espaço de

tempo nunca inferior a 5 (cinco) dias entre as publicações, no Diário Oficial do

Município. 

Parágrafo  Único:  Além  das  publicações  acima,  deverão  ser  enviadas

correspondência  aos  seguimentos  organizados  do  município,  convidando  a

indicarem representantes  para  membros  do  Conselho e  a  participarem das

plenárias.

4º As Associações ou Organizações de Representantes de Usuários deverão

encaminhar as indicações (titular e suplente) em papel timbrado da entidade, 



31Quarta-feira, 20 de outubro de 2021 Ano IV | Edição nº 915DIÁRIO OFICIAL DE PEDERNEIRAS

Município de Pederneiras - Estado de São Paulo - www.pederneiras.sp.gov.br
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Rua Benjamim Monteiro, O-146 – Centro Pederneiras/SP

Fone (14)3283-2890

assinada pelo diretor  ou presidente,  com a ficha de inscrição preenchida e

assinada pelos indicados a Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo  Único:  Para  o  seguimento  dos  usuários,  qualquer  cidadão  do

município, poderá se inscrever diretamente na Secretaria Municipal de Saúde,

sendo pré-requisito estar cadastrado em serviço de saúde do município. 

5º Os  trabalhadores  da  rede  de  Saúde  própria  do  município  deverão

encaminhar ficha de inscrição preenchida e assinada a Secretaria Municipal de

Saúde.

§1º É vedado aos Trabalhadores da rede de Saúde própria do município se

inscreverem pelo seguimento dos Usuários.

§2º  Os  trabalhadores  da  FERSB  que  prestam  serviços  nas  unidades  do

município  poderão  se  inscrever  regularmente  nas  mesmas  condições  dos

trabalhadores da saúde municipal, concursados.

6º Os  Prestadores  de  Serviço  deverão  encaminhar  as  indicações  (titular  e

suplente) em papel timbrado pela entidade, assinada pelo diretor ou presidente,

com a ficha de inscrição preenchida e assinada pelos indicados.

7º Os representantes do Poder Executivo, serão indicados pelo (a) Secretário

(a) Municipal de Saúde, via ofício, com as respectivas fichas de inscrição.  

8º Após a indicação dos representantes titulares e suplentes e realização das

plenárias para eleição dos mesmos,  estes serão nomeados por  decreto da

prefeita municipal.

9º As indicações/inscrições deverão ser protocoladas na Secretaria Municipal

de Saúde, a Rua: Benjamim Monteiro, O-146, Centro – Pederneiras/SP. Das 8

h as 16 h, no período de 17/11/21 a 24/11/21. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Rua Benjamim Monteiro, O-146 – Centro Pederneiras/SP

Fone (14)3283-2890

10º Eventuais  dúvidas  ou  questionamentos  deverão  ser  encaminhados  via

protocolo  a  Comissão  Eleitoral,  nomeada  pela  Portaria  17/2021  para  a

realização das Eleições dos membros que comporão o Conselho Municipal de

Saúde no biênio de Dezembro de 2021 a Dezembro de 2023.
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Ficha de inscrição/indicação – CMS – Biênio 2021/2023

Seguimento/entidade/razão social:

Sigla:                                                                                   CNPJ:

Endereço:

Bairro:

CEP:

E-mail da entidade:

Presidente/ Dirigente:

E-mail/ dirigente:

Indicação do Titular

Nome:

RG:                                                                                     CPF:

Endereço:

Bairro:

CEP:

Fone residencial/celular:

E-mail:

Indicação do Suplente

Nome:

RG:                                                                                 CPF: 

Endereço:

Bairro:

CEP:

Fone residencial/celular:

E-mail:

Observação: A entidade deve estar atenta a data da plenária do seu seguimento e
participar da mesma, onde serão eleitos os titulares e os suplentes que comporão o
pleno do Conselho Municipal  de Saúde. As plenárias serão realizadas na sede da
Câmara Municipal de Pederneiras.
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEDERNEIRAS

INSTITUIDO PELA LEI 3586 DE 24 DE SETEMBRO DE 2019

BIÊNIO 2019-2021

ATA 236/2021

No dia 06/10/2021, a Comissão Eleitoral decidiu por unanimidade, que a eleição do 

Conselho Municipal de Saúde para o biênio 2021-2023, seguirá os seguintes critérios:

- A eleição do Conselho Municipal de Saúde para o biênio 2021-2023, será realizada na 

Câmara Municipal de Pederneiras, no dia 24/11/2021, com solicitação de gravação com 

áudio e vídeo.

-A Comissão Eleitoral, não dará continuidade a eleição se não houver primeiramente as 

indicações dos Gestores da Saúde.

-Caso não haja acordo sobre quem serão os representantes titulares, a pessoa não 

poderá votar nela mesma.

-O voto será nominal e somente os membros da Comissão Eleitoral, saberá quem foram 

os mais votados.

-A Comissão Eleitoral decide nos casos não previstos no Estatuto, ou seja, naquilo que se

fizer necessário.

-Prestadores de serviços como FERSB e Santa Casa, deverão indicar por escrito, com 

assinatura do Presidente e CNPJ do prestador.

-São considerados funcionários da saúde, os funcionários lotados nas Unidades de 

Saúde do município de Pederneiras, sejam eles FERSB ou Prefeitura.

- REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS SUS : Qualquer pessoa que não mantenha vínculo 

com a Prefeitura Municipal de Pederneiras, seus funcionários e colaboradores, 

estendendo-se até 3° grau de parentesco.
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-Não será permitida candidatura de representantes das entidades que recebam dinheiro 

público.

-Representantes de Igrejas, representantes de associação de bairros, representantes de 

entidades como Lions e Rotary, poderão se candidatar como usuário SUS, munidos do 

CNPJ da entidade à qual representam.

-O presidente do Conselho Municipal de Saúde é supremo em suas decisões.

-Dia 20/10/2021 – 1° publicação do edital no Diário Oficial do Município.

-Dia 27/10/2021 – 2° publicação do edital no Diário Oficial do Município.

-Dia 03/11/2021 – 3° publicação do edital no Diário Oficial do Município.

-Dia 03/11/2021 – Início das indicações / inscrições para as plenárias.

-Dia 17/11/2021 – Término das indicações/inscrições para as plenárias.

-Dia 24/11/2021 – Realização das plenárias.

-17:00 horas : Indicação dos Gestores e Prestadores de Serviços da Saúde.

- 17:15 horas : Funcionários da Saúde.

-17:30 horas : Representantes dos usuários SUS.

-01/12/2021 – Publicação do Decreto de Nomeação.

-08/12/2021 – Posse do Conselho Municipal de Saúde.

A Secretaria de Saúde ficará responsável por fazer a divulgação com faixas colocadas em 

lugares estratégicos da cidade, divulgação na rádio local, carro de som, etc.

Att

Comissão Eleitoral

RENATA SALIM ALI                                               MARCOS VINICIUS AVANTE

DIVANA APARECIDA RAMOS AGUIAR               ALDEIR DOS SANTOS
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Banco do Povo 

Cemitério Municipal 

Centro Cultural “Izavam Ribeiro Macário” 

Centro de Especialidades e Diagnósticos - CED 

Centro de Especialidades Odontológicas - CEO  

Centro de Inclusão Social e Padaria Artesanal 

Centro de Referência de Assistência Social - 
CRAS Cidade Nova 

Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social – CREAS 

Clínica Veterinária Municipal 

Conselho Tutelar 

Luz de Pederneiras    

Ouvidoria Municipal 

Paço Municipal 

Posto de Atendimento ao Trabalhador - PAT 

Projeto Andar e Voar 

Projeto Guri 

Pronto Socorro Municipal 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Assistência Social

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Secretaria Municipal de Saúde 

Teatro Municipal “Flávio Razuk” 

(14) 3284-5027

(14) 3252-2020

(14) 3252-2281

(14) 3284-1351

(14) 3284-1933

(14) 3284-1553

(14) 3252-2340

(14) 3284-6426

(14) 3292-7190  99787-1101

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570   

(14) 3252-2281

(14) 3284-4959

(14) 3283-8380

(14) 3252-2281

(14) 3252-3100

(14) 3283-1299

(14) 3283-2890

(14) 3252-2281

(14) 3284-6787

(14) 3283-3536

(14) 3284-1553
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